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ERRATA 

 
 
Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de 
Licitação 05/2018, publicado no dia 01  
de março  2018,   Termo de Colaboração 01/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 19/2018 publicado em 05 
de março de 2018, Termo de Colaboração 01/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso 
I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 6315, 
de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 
Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
06/2018, publicado no dia 01  
de março  2018,   Termo de Colaboração 02/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 e do Decreto Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 
2018; RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 21/2018 publicado em 05 
de março de 2018, Termo de Colaboração 02/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ:    FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de 
Licitação 07/2018, publicado no dia 01  
de março  2018,   Termo de Colaboração 03/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 22/2018 publicado em 05 
de março de 2018, Termo de Colaboração 03/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de 
Licitação 09/2018, publicado no dia 01  
de março  2018,   Termo de Colaboração 04/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 24/2018 publicado em 05 
de março de 2018, Termo de Colaboração 04/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
10/2018, publicado no dia 02  
de março  2018,   Termo de Colaboração 05/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 25/2018 publicado em 05 
de março de 2018, Termo de Colaboração 05/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 
Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
11/2018, publicado no dia 05  
de março  2018,   Termo de Colaboração 06/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 27/2018 publicado em 09 
de março de 2018, Termo de Colaboração 06/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:     FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
13/2018, publicado no dia 12  
de março  2018,   Termo de Colaboração 07/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 39/2018 publicado em 14 
de março de 2018, Termo de Colaboração 07/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ:  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2017. 
LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2018. 
ONDE SE LÊ: TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº  07/2017. 
LEIA-SE: TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº  07/2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 
Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
14/2018, publicado no dia 15  
de março  2018,   Termo de Colaboração 08/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 41/2018 publicado em 19 
de março de 2018, Termo de Colaboração 08/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
15/2018, publicado no dia 15  
de março  2018,   Termo de Colaboração 09/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 42/2018 publicado em 19 
de março de 2018, Termo de Colaboração 09/2018  fazemos a 
seguinte correção 
ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
19/2018, publicado no dia 26  
de março  2018,   Termo de Colaboração 10/2018  fazemos a 
seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 56/2018 publicado em 04 
de abril de 2018, Termo de Colaboração 10/2018  fazemos a seguinte 
correção 
ONDE SE LÊ:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
22/2018, publicado no dia 04  
de abril  2018,   Termo de Colaboração 11/2018  fazemos a seguinte 
correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6315, de 06 de fevereiro de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 65/2018 publicado em 10 
de abril de 2018, Termo de Colaboração 11/2018  fazemos a seguinte 
correção 
ONDE SE LÊ:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6315, de 06 de fevereiro de 2018. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
23/2018, publicado no dia 09  
de abril  2018,   Termo de Colaboração 12/2018  fazemos a seguinte 
correção: 
ONDE SE LÊ:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I;  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
LEIA-SE:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 6407, de 05 de abril de 2018; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
Com referência ao Extrato de Contrato nº 68/2018 publicado em 16 
de abril de 2018, Termo de Colaboração 12/2018  fazemos a seguinte 
correção 
ONDE SE LÊ:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
5920, de 19 de janeiro de 2017. 
LEIA-SE:   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, 
inciso I; Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
6407, de 05 de abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Termo de Ratificação  Inexigibilidade de Licitação 
18/2018, publicado no dia 26 de março  2018, fazemos a seguinte 
correção: 
ONDE SE LÊ: 
OBJETO: Contratação da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, para conversão de arquivos da declaração 
de ISS e notas fiscais eletrônicas do sistema anterior para o atual 
sistema informatizado do Município. 
LEIA-SE:  
OBJETO: Contratação da GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, para conversão 
das NFE so sistema antigo (SIGCORP) para o PRONIM 
NFS-E atual sistema informatizado do Município. 
Com referência ao Extrato de Contrato 55/2018, publicado no dia 04  
de abril  2018, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
OBJETO: Contratação da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, para conversão das NFE so sistema antigo 
(SIGCORP) para o PRONIM NFS-E atual sistema informatizado do 
Município. 
LEIA-SE:  
OBJETO: Contratação da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, para conversão das NFE so sistema antigo 
(SIGCORP) para o PRONIM NFS-E atual sistema informatizado do 
Município. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2018 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa PNEUS SANTO ANTONIO  LTDA, 
para aquisição de pneus novos para manutenção da frota utilizada 
no transporte escolar da rede Municipal de ensino.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 20 de abril  de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 12/2017 
CONTRATO Nº 76/2017 
OBJETO: aquisição de combustíveis para as secretarias municipais. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: AUTO POSTO JACARÉ IV LTDA. 
PRAZO PRORROGADO: 30 de Abril de 2018. 

Jacarezinho, PR, 19 de Abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 12/2017 
CONTRATO Nº 77/2017 
OBJETO: aquisição de combustíveis para as secretarias municipais. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: AUTO POSTO JACARÉ LTDA 
PRAZO PRORROGADO: 30 de Abril de 2018. 

Jacarezinho, PR, 19 de Abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2912/2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.848/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.848 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 17 de abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2913/2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.852/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.852 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 17 de abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2914/2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.855/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.855 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 17 de abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 3497/2018 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 14/2018) 
 

LEI N° 3.497/2018 
de 18 de abril de 2018 

 
“Autoriza a ratificação da Ata da Assembléia Geral de Extinção do 
Consórcio Intermunicipal da Represa de Ourinhos – CIRO, desonera-
se das responsabilidades, estabelece obrigações específicas e dá 
outras providências.” 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
autorizado a ratificar a Ata da Assembléia Geral datada de 28 de 
julho de 2017, que extingue o Consórcio Intermunicipal da Represa 
de Ourinhos – CIRO. 
Art. 2º. O Município de Jacarezinho não possui bens, direitos, 
encargos ou obrigação decorrente da associação ao Consórcio 
Intermunicipal da Represa de Ourinhos - CIRO. 
Art. 3º. O Município de Jacarezinho fica totalmente desonerado de 
qualquer obrigação com o CIRO, a partir de sua extinção prevista por 
esta Lei. 
Art. 4º. Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
de dotação orçamentária específica, consignada nos orçamentos 
anuais. 
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 18 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3498/2018 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 5/2018) 
LEI N° 3.498/2018 

de 18 de abril de 2018 
 “Acrescenta o Artigo 38-A à Lei Municipal 2.994, instituindo data-
base para a revisão geral anual da remuneração dos Servidores do 

Poder Legislativo do Município de Jacarezinho/PR.” 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. A Lei Municipal 2.994, de 6 de fevereiro de 2014, passa a 
vigorar acrescida do Artigo 38-A, com a seguinte redação: 
“Art. 38-A Fica instituído o dia 1°. de março de cada ano como data-
base para a concessão da revisão geral anual da remuneração dos 
Servidores da Câmara Municipal de Jacarezinho, o que se dará por 
lei específica que tome por base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, obedecidas as disposições legais 
pertinentes.” 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 18 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6424/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando aprovação em Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016 e a existência de vagas; 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam contratados, pelo regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e por tempo indeterminado, os seguintes cidadãos, 
para o cargo de Professor: 

NOME CTPS SÉRIE UF MATR. A CONTAR DE 

1. Cintia de Oliveira 
Dias 

3028449 003-0 PR 3900-4 03/04/2018 

2. Maria Tatiane 
Santos 

684296 002-0 PR 3901-2 03/04/2018 

3. Meline Lopes 
Pinheiro 

41518 317 SP 3902-0 03/04/2018 

4. Beatriz Brochado 
Stramare Ferrari 

989844 003-0 PR 3903-9 16/04/2018 

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 19 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 6425/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
053/2018-DGRH, e o art. 477, da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A rescisão, por pedido de dispensa, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a seguinte servidora: 
I – Ângela Silmara Teixeira Gonçalves, Matrícula nº. 2081-8, CTPS 
nº. 64003, série 0014/PR, cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
dispensando-a do cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 16 de 
abril de 2018. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 19 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6426/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 054/2018 
- DGRH,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  A extinção, em razão do óbito, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a servidora Maria Madalena da 
Conceição, Matrícula nº. 2953-0, CTPS nº 45818 Série 0029-PR, do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, a contar de 10 de abril de 
2018. 
Art. 2º.           Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 19 de abril de 2018. 
 

 Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 46/2018 
Processo 47/2018 

DISPENSA 28/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar a 
revisão e a manutenção preventiva do automóvel desta Casa de Leis. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de Licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso XVII, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e 
Jurídico a favor da empresa CANTARELLO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 
inscrita no CNPJ 04.972.647/0001-36, versando sobre a contratação 
de empresa especializada para realizar a revisão preventiva do 
veículo de propriedade desta Câmara Municipal, com o custo total 
no valor de R$ 557,17 (quinhentos e cinquenta e sete reais e 
dezessete centavos), face ao disposto na Lei 8.666/93, uma vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 18 de abril de 2018. 
 

André de Sousa Melo 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 47/2018 
Processo 48/2018 

INEXIGIBILIDADE 19/2018 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de passagens 
rodoviárias.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e 
Jurídico a favor da empresa PRINCESA DO NORTE S.A., inscrita no 
CNPJ de número 81.159.857/0001-50, versando sobre contratação 
de empresa para fornecimento de passagens a Servidor desta 
Câmara Municipal, que irá participar de curso na cidade de 
Curitiba/PR, com o custo total no valor de R$ 221,08 (duzentos e 
vinte um reais e oito centavos), uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 19 de abril de 2018. 

 
André de Sousa Melo 

Presidente 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 48/2018 
Processo 49/2018 

INEXIGIBILIDADE 20/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e treinamento. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos 
da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
EIRELI – ME (UNIPÚBLICA), inscrita no CNPJ de número 
28.329.884/0001-41, versando sobre contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de treinamento e 
capacitação com o custo total no valor de R$ 1.490,00 (mil 
quatrocentos e noventa reais), uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 19 de abril de 2018. 
 

André de Sousa Melo 
Presidente 
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